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CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO 
Rua Virgílio Martins de Oliveira, n° 55 - Centro 

CNPJ. no 50.528.983/0001-01 
Tel/Fax 4489-8888  

e-mail  camarafrmorato@uol.com.br  

DECRETO LEGISLATIVO N° 37/2025 
DE 06 DE MARCO DE 2025  

DISPÕE SOBRE: CONCEDE 0 TÍTULO DE CIDADÃ 
MORATENSE A ILUSTRÍSSIMA SENHORA MARIA DE 
JESUS CASTELO DO NASCIMENTO  

AUTORIA: VEREADOR ADRIANO FERNANDES DOS 
SANTOS  

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO 
APROVA:  

Art.  1° -  Fica concedido o  TÍTULO DE CIDADÃ 
MORATENSE  a Ilustríssima Senhora  MARIA DE JESUS CASTELO DO 
NASCIMENTO,  pelos relevantes serviços prestados à comunidade Moratense.  

Art.  20  -  0 título a que se refere o Artigo 10, será entregue 

a homenageada, em Sessão Solene, especialmente convocada para esse fim.  

Art.  30-  As despesas, decorrentes da execução do 

presente Decreto Legislativo, correrão à conta de verbas próprias consignadas em 
orçamento, suplementadas se necessário.  

Art.  4° -  Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CÂMARA MU I IPAL DE FRANCISCO MORATO, NA DATA 

MUNICIPAL NA DATA SUPR  
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 3712025 
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025  

DISPÕE SOBRE: CONCEDE 0 TÍTULO DE CIDADÃ 
MORATENSE A ILUSTRÍSSIMA SENHORA MARIA DE 
JESUS CASTELO DO NASCIMENTO  

Presidente 

AUTORIA: VEREADOR ADRIANO FERNANDES DOS 
SANTOS  

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO  
APROVA: 

Art.  1° - Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃ 
MORATENSE a Ilustríssima Senhora MARIA DE JESUS CASTELO DO 
NASCIMENTO, pelos relevantes serviços prestados à comunidade Moratense.  

Art.  2° - 0 titulo a que se refere o Artigo 10, será entregue 

a homenageada, em Sessão Solene, especialmente convocada para esse fim.  

Art.  3°- As despesas, decorrentes da execução do 

presente Decreto Legislativo, correrão à conta de verbas próprias consignadas em 

orçamento, suplementadas se necessário.  

Art.  4° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Plenário Vereador Gilvan do Nascimento, na data supra. 

ADRIANO FERNANDES DOS SANTOS 
ADRIANO FERNANDES 

VEREADOR 
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Biografia 
Maria de Jesus Castelo do Nascimento 

Me chamo Maria de Jesus, mas todos me conhecem por  Celina  (Apelido de Infância). 

Nasci em 1951, em Pedra Branca — Ceará. 
Vim para São Paulo em 1978. Mudei para Francisco Morato em 1994. Sou casada há 45 
anos com, Orlando Souza Nascimento e tenho 03 filhos, Edna, Douglas e Ana Karoline, 03 
netos, Gustavo, Milena e Augusto. 

Sou costureira, e trabalho desde os meus 14 anos. Sempre tive uma boa base católica 
em minha família. Minha mãe e meu pai, ativos na igreja. Minha mãe faleceu quando eu 
tinha 9 anos e um tio muito querido, o padre José Castelo, ajudou a cuidar de mim e dos 
meus irmãos, acentuando cada vez a base católica. Ele foi sacerdote por 60 anos, também 
tenho um irmão Padre que exerceu o sacerdócio durante 32 anos. 

Quando me mudei para Francisco Morato, não tinha a Capela da Nossa Senhora das 
Graças, mas a comunidade já era ativa, as Celebrações eram feitas na Escola Aparecida, e 
depois eram feitas nas casas, e da Dona Mariazinha, da Dona Maria Barbosa ( pessoas 
bem conhecidas da comunidade). Depois iniciamos a construção da Capela, foram dias de 
luta, mas já conquistamos tanto, graças a Deus. 

E desde então participo ativamente na igreja. Sou ministra da eucaristia há 25 anos. Já 
participei dos Vicentinos, das Missões e Hoje,  fag()  exéquias e coordeno os coroinhas. 
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